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nhor Presidente tla Câmara Municipal de Cascavel.
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REQUEIRO, nos termos que tcgem o att. 122, I do Regimento Intetno de sta

Casa de l-eis, após deliberação legislativa, seja encaminharlo expedicnte ao Chefe
do Podet Executivo I\Íunicipal, solicitando informaçôes acerca do REFIC 2017,

insutúdo pela Lei Complementar 93, de 201,7:

1. Disponibilizc a renúncia de tributos total dccotrentc do tefetido REI'lC Qci
complcmentar 93/2017), sepatada pelas classificaçõcs de patcelameflto coflstantcs do itcm I,
II e III da mencionada lei complementat.

É ,, que tequet. Sala de Sessões.

cavcl, 4 de outubro de 2018.
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VcteadorlPPL

Jusúficativa

Estc requerimento buscâ infotmaçõcs sobrc a concessão dc beneficios e

incenúvos concedidos pot meio do I']ROGR \N{A DE, RF,CUPERÀÇÀO FISCÀ DE
CASCÂVEL, principalmcnte em telação ao valot total renunciado tefetentc a anistia
uibutátia de penalidades pecuniárias que não foram arrecadadas.
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